
Fw: Re: Fw[2]: ESCLARECIMENTO PMAR/RJ - Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
90051/2025
De:  pregao03@angra.rj.gov.br 08/29/25 16:57
Para:  esclarecimentos@mtec.com.vc
Marcadores:

Prezados
Segue resposta.
Att,

Liliane Sousa
Pregoeira

De: manutencaoti.pge@angra.rj.gov.br
Data: 08/29/25 16:27
Para: pregao03@angra.rj.gov.br
Assunto: Re: Fw[2]: ESCLARECIMENTO PMAR/RJ - Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 90051/2025

Prezada pregoeira,

Em atendimento à solicitação de esclarecimento da empresa A MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, informamos
que:

Considerando a diversidade, extensão e condições de utilização dos equipamentos no Município;
Considerando que a influência de luz natural é um problema real em diversas unidades do Município;
Considerando que o contraste dinâmico é a proporção entre o brilho da área mais clara e o da área mais escura;
Considerando que a maior proporção de contraste dinâmica, resultará em imagens com maior profundidade, cores
mais ricas e uma melhor interpretação de detalhes, especialmente em cenas com grandes variações de luz;

Informamos que não serão aceitos equipamentos com o contraste dinâmico inferior ao solicitado no Termo de
Referência.

Atenciosamente,

Lúcio Barbosa

De: pregao03@angra.rj.gov.br
Data: 08/29/25 11:49
Para: manutencaoti.pge@angra.rj.gov.br
Assunto: Fw[2]: ESCLARECIMENTO PMAR/RJ - Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 90051/2025

Prezado Lúcio.
Segue pedido de esclarecimento.
Att,

Liliane Sousa

De: Licitação - Pregão (pregao@angra.rj.gov.br)
Data: 08/29/25 11:37
Para: pregao03@angra.rj.gov.br
Assunto: Fw: ESCLARECIMENTO PMAR/RJ - Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 90051/2025

Segue.
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​Att,

​Departamento de Licitação
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Rua Arcebispo Santos, 337, centro, Angra dos Reis - RJ
Tel: 2433656439 (ramal 1155)
e-mail: pregao@angra.rj.gov.br

​Prezados,
Segue respsota de essclarecimento.
Att,

Liliane Sousa
Pregoeira

De: Mtec Esclarecimentos (esclarecimentos@mtec.com.vc)
Data: 08/28/25 13:30
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: ESCLARECIMENTO PMAR/RJ - Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 90051/2025

A MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob n° 01.590.728/0009-30 vem tempestiva e muito respeitosamente à presença de Vossa
Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do
edital, com o intuito de agilizar as contratações deste órgão, posto que as informações são
pertinentes e capazes de inviabilizar o certame, vem expor e solicitar o que segue:
Na descrição técnica dos itens 1 e 2, Desktop, pede o seguinte em relação ao Monitor:
1)  Contraste Dinâmino mínimo 5.000.000:1;
Para não restringir a participação da Lenovo entendemos que serão aceitos contraste
dinâmico de 3.000.000:1 já que é imperceptível ao olho humano não trazendo prejuízo ao uso
normal. Nosso entendimento está correto?
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